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N.º 27/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que regularize em caráter de urgência, bueiro 

localizado próximo ao Hospital Dr. Newton Cara José”.  

      

 
 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que regularize, 

em caráter de urgência, bueiro localizado próximo ao Hospital Dr. Newton Cara 

José, em direção ao Bairro Sertãozinho. Tal propositura justifica-se pelo fato do 

bueiro estar trazendo riscos e causando acidentes no local.  

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 

que encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do 

prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade 

para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.  

 

                                 Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 2020.      
 
 

 

 

 
                  Ederson Luis Trevizan                           Paulo Roberto Aurelietti                                                                                                                                                                                       
                              Vereador                                                Vereador  
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